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Ata da quadragésima terceira sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco.
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As treze horas e quinze minutos do dia três de agos
to de mil novecentos e oitenta e quatro (3.8.1984), nesta 
cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Ex
celentíssimos Senhores: Desembargador Presidente, Geraldo 
flagela Dantas Campos e Desembargador Vice-Presidente, Pe
dro Ribeiro Malta; Juizes de Direito: Doutor Carlos Xa
vier Paes Barreto Sobrinho e Doutor Francisco Rodrigues 
dos Santos; Juiz Federal, Doutor Adaucto José de Mello; 
Jurista, Doutor Otávio de Oliveira Lobo e o Procurador 
Regional Eleitoral, Doutor Manoel de Oliveira Erhardt,co
migo, Ivancil Constantino da Silva, Diretor-Geral da Se
cretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da 
sessão anterior, passou, S.Excia. o Desembargador Presi
dente a relatar os seguintes feitos administrativos: PRO
CESSO n9 4070/84, Classe I, procedente da 59a zona - COR
RENTES. 0 Juiz Eleitoral solicitando a permanência do 19 
Cartório, cujo titular é o Sr. DIMAS SOUTO PEDR0SA,à frejn 
te da escrivania daquela zona por mais um biênio, em face 
do impedimento legal do titular do 29 Ofício, ADELVANDO 
QUEIROZ MONTEIRO. DECISÃO: Por unanimidade de votos resol 
veu o TRE deferir o pedido, bem como homologar os atos e
leitorais anteriormente praticados pelo mesmo titular.PR0 
CESSO n9 4063/84, Classe I, procedente da 106a zona - CA
RUARU III/3. 0 Juiz Eleitoral solicitando a requisição da 
funcionária MARILENE TE0D0R0 DA SILVA, a fim de servir co 
mo Auxiliar de Cartório naquela zona. DECISÃO: Por unani~ 
midade de votos resolveu o TRE homologar a requisição pe
lo prazo de um ano. PROCESSO n9 4064/84, Classe I, proce
dente da 101a zona - JAB0ATA0 II/2. 0 Juiz Eleitoral soli_ 
citando a permanência por mais um ano da funcionária GAR
DÊNIA DEUSA REGIS DINIZ, naquela Zona. DECISÃO: Por unani 
midade resolveu o TRE homologar a permanência solicitada- 
por mais um ano. Nada mais havendo a tre/Var/ f o i c e r r a 
da a sessão, do que, para constar, eu, M w / / / --- -
Diretor-Geral da Secretaria, mandei lavrai/ a pr/e^ente que
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